
M. 2 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

L E I N2  285 

de 4 de agosto de 1.953.- 

" Abre credito especial na importancia de 

Cr$70.000,00".- 

0 Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, por seus represen- 

tantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12  - Fica aberto, no corrente exercício, o crédito especial 

de Cr$70.000,00 ( setenta mil cruzeivos ) para ocorrer ao pagamento de 

juros do empréstimo de Cr$5.000.000,00 ( cinco milhiSes ().e cruzeiros), -

destinados á execução do serviço de reforma do abastecimento d'agua e 

rede de esgotos, da cidade, conforme previ o art. 42  da Lei Municipal 

n2  265, de 13 de outubro de 1.952.- 

âxt. 22  - Revogadas as disposiçtes em contrário, entrará esta -

lei em vigor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execu2Zo desta 

lei pertencer, que a cumprais,  e façam cumprir tão inteiramente -

como nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 4 de agosto de 1.953.- 

( DR PEDRO RENNb MOREIRA ) 

Prefeito Municipal 

( 

 

ANTtNIO ANRRI60 JUNWEIR) 

SECRET)LRIO 
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